
 

  

  

 
 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS  029/2025 
 
 

 
Art. 1°. Diante de erro material do PSS 029/2025, DEVE SE LER:  
 

 

4.2. PARA PONTUAÇÃO:  

 

4.2.1. Prova de Títulos: 
 
 

I. Experiência mínima de 01 (UM) ANO corrido no cargo pretendido. Serão consideradas experiências 
EXCLUSIVAMENTE no setor público. Não será considerada experiência em outro cargo que não seja 
o pretendido. PARA TODOS OS CARGOS. 

II. Curso de especialização lato sensu/pós graduação, na área do cargo pretendido. Devidamente 
concluídos. EXCLUSIVO PARA O CARGO DE ENFERMEIRO. 

III. Certificados de cursos profissionalizantes (capacitações, seminários, congressos, treinamentos, 
palestras, workshops) na área do cargo pretendido. Certificados atualizados com no máximo 01 
(UM) ano, de no mínimo 20 horas. PARA TODOS OS CARGOS. 

IV. Atestado de capacidade técnica/ declaração de referência profissional pelos bons serviços 
prestados no cargo pretendido. Serão considerados documentos emitidos por setor público ou 
privado. PARA TODOS OS CARGOS. 

 

 

 

 
Lagoa Formosa, 29 de julho de 2025 
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FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA 

Presidente do CISALP 


		2025-07-29T08:46:40-0300
	FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA:09020792636
	Eu sou o autor deste documento




